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AUTORIA: VEREADOR JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA MACHADO–UNIÃO 

BRASIL 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 

 

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes depois de ter ouvido o 

Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI e ao Secretário Municipal de 

Serviços Públicos Sr. RAPHAEL AUGUSTO PERPÉTUO indicação para a implantação de 

placas de identificação com os nomes das ruas em Nova Andradina. 

É uma medida importante para melhorar a organização urbana: 

A. Facilitar a mobilidade urbana: A identificação clara das ruas auxilia moradores, 

visitantes e prestadores de serviços a se localizarem com mais eficiência. 

B. Apoiar serviços essenciais: Melhorar a entrega de correspondências, 

encomendas, atendimento emergencial (ambulâncias, polícia, bombeiros) e 

transporte de passageiros. 

C. Valorizar os bairros: A sinalização adequada confere organização visual e 

valorização ao município, impactando positivamente na qualidade de vida dos 

moradores. 

D. Promover acessibilidade: A ausência de placas gera dificuldades para pessoas de 

outras localidades, turistas e novos moradores, prejudicando a navegação e 

acesso. 

 

Justificativa 

Considerando a importância da sinalização adequada para a identificação das vias 

públicas, solicitamos que seja viabilizada a implantação de placas com os nomes das ruas em 

todas as localidades do município de Nova Andradina. Essa iniciativa se faz necessária. 

                                                                    Nova Andradina – MS, 12 de fevereiro de 2025. 
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